
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL (CLJR):

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 037. de 22 de agosto di` 2()22.

OBJETO:  Projeto  de  Resolução  n"  2/2022,  que   "A//crcz  cz  cJc}/cz porcz  czpresc#/czÇÕo  cJczs

indicações  do  Título  de  Cidadãt]   Ht)n()rárit]`   da  Personalidade  Ubaense  do  Ano  e  da

Comenda Ary  Barro.s()  nt) cino de  2()22. "

AUTORIA:  VEREADOR  JOSÍ;  ROBL':RTO  Rl`;IS  L`lLGUEIRAS

I -RELATORIO

Trata-se de Projeto de Resolução PR N° 2/2022, que altera a data para apresentação

das indicações dos títulos honoríficos que especifica.

A presente proposição. iipós passai-pela discussão  nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os  termos  regimeiitais.  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  informar  que  caso

sejam  apresentadas  emendas.  com   fulcro  iio  ai.t.   99  do  iiovo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão. temlo em \ista a apresentação deste.

Desse  modo.  seguindo  os  ditaiiic`s  regiiiientais.  \Jem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser apreciada quaiito aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com

fulcro  no  artigo  41  do  novo  Regimento  lnterno  da Câmara Municipal  de  Ubá (Resolução

1/2022),
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Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Fiii(il   m(inifest(ir-se   sem   prejuíz.o   dos   assuntos   específiicos   das
dem(iis   ci]missões,   s()bre   to(los   os   assuntos   quanto   ao   aspecto
constiiti(it)ii(tl,    Ieig(Ll    ()Li   jurí((ico    e    quanto    à   forma   técníco-
Iegisl(iliv(i  e  (Ie  linguístic(i  (l(is  proposições  e..

I -manifest(ir s()bre t()(las as matéri(is e proposições em tramitação
na Câmar(i;

11    -   f(izer    a    reilação   fiin(il    (l(is    proposições    que    sofrerem
mo(Iifiicações em Comiss(~io ou em Plenário.

Í..J

E o relatório`  passa-se a opinar.

11 -FUNDAMENTAÇÃO  l_,l.;GAI.

0  projeto  reúne  condições  parii  r)i.t)ssi`giiir em  tramitação, encontrando  fundamento

na   Constituição   da   República   r`i`derati\Í.a   do   Brasil.   na   Lei   Orgânica   Municipal   e   no

Regimento  lnterno da Câmara  Miiiiicipal  de  Ubá.

0 Novo  Regimento  lntei.iio da Câmara  Municipal  de Ubá estabelece em seu artigo

86  que  "os  projetos  de  resolução  são  destiiiados  a  regular  matéria  de  interesse  interno  e  de

competência  privativa  da  Câmara  MiHiii`ipal."

Portanto.  quaiito  à  tíí/tJt/iítíç.t7tj  t,/«  tJ``/jt;t.í.t'  /cJtJ;..s./cí/í.``cí.  cumpre  salientar  que  o  projeto

em análise trata de c7/Í)  /.#/c77.#a t.tj;./?íjrí..`'.  ou  seja.  trata de questões que devem  ser resolvidas

internamente  por  cada  poder  por  scrcm  próprias  do  funcionamento  do  órgão  e  não  estão

sujeitas ao controle de outrt)  p`)cli`i`.

Nessa   toada.   a   lei   ()i.gânica   Miinii`iiial   Ubaense   estabelece   no   artigo   86   ser   a

Resolução a espécie  legislativa adequada para "regular a matéria político-administrativa da

Câmara,  de  sua competência exclusi\'a`  não  dependendo  de sanção  ou veto  do  Prefeito
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Municipal" (g.n).  Ijogo`  correta está a  l`orma  legislativa utilizada, qual  seja, a de Projeto de

Resolução.

Quanto à J.#/.c.j.cí//.tJcí de propositui-a do pi.ojeto. dispõe o inciso 111 do artigo  17 do novo

RICMU que compete privati\Jaiiiente ao  Pi.csidente da Câmara, "publicar os atos da Mesa, as

resoluções,  os decretos  legislativos  e  as  I`,eis  ciue  vier a  promulgar".

No tocante ao mcJ7`/./í,í777  t.t/Í/.`.cítJ,  a  Rcsolução  n° 02/2022  altera a data de apresentação

das  indicações  dos  títulos  honoriTicos  que  especifica,  excepcionalmente  no  ano  de  2022,

considerando a transição do antigo RICMU para o novo e um período de adaptação por parte

dos edis.

Quanto ao q#ór'í,/;77 t/t' tí/7;.t)\`tíç't7Í; o  Rcgimento  lnterno da Câmara Municipal  de  Ubá

disciplina  que  as  deliberações  do  I'1i`iiáiio.  i.egi-a  geral,  serão  tomadas  por mcí;.(jrz.c}  s;.mp/es

em tumo único de votação. coni  fulcro no Ai.t.  72` c/c art.  83  do novo RICMU.

111 -CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, o projeto em epígrafi` se cnc`oiitra ar)ta à tramitação. tanto em seu czspcc/o/or#?cz/

qzzci#/o mcz/cr/.c//. estaiido em  perfeita h:`i.monia com os dispositivos da Constituição  Federal,

da Lei  Orgânica do  Mimicípio i` tl(]  Ri`gimi`iito  liiterno desta Casa.

Logo, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução n°

2/2022  Informa-se  ainda  que  lci  ordinária  será  api.eciada  em  /z/r#o  ú#j.c()  cJe  vo/c}ÇÕo  e  sua

aprovação  depende  de  ;7?c//.t)rí.cí  .ç/.;77/7/tJ,`'  da  (_`âmara  Municipal  (Art.  72,  c/c  art.  83  do  novo

RICMU).

Ubá` 22 de agosto de 2022.
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